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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001120-04.2014.815.0161
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Cuité
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a 
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Banco do Brasil S/A
ADVOGADO: Sérvio Túlio de Barcelos
APELADO: Sidgley Silva Dantas
ADVOGADO: Marcelo Ferreira Soares Raposo

APELAÇÃO CÍVEL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE REJEITA
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ERRO GROSSEIRO.
SITUAÇÃO A SER DESAFIADA POR AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS  DO  ART.  1.015,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O  recurso  cabível  contra  decisão  que  rejeita  impugnação  ao
cumprimento de sentença é o agravo de instrumento, e não a apelação
cível, ex vi do disposto no art. 1.015, parágrafo único, do CPC.

2. Recurso não conhecido.

Vistos etc.

BANCO DO BRASIL S/A interpõe  apelação cível  (f.  187/196) contra
SINDGLEY SILVA DANTAS, com o objetivo de reformar provimento (f. 181/185)
emanado da 1ª Vara Mista da Comarca de Cuité,  que rejeitou impugnação ao
cumprimento de sentença por si apresentado, consignando, na parte dispositiva, o
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seguinte:

“Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do CPC/2015, combinado com o
–  hoje  revogado,  mas  vigente  à  época  da  interposição  do  incidente  –
parágrafo  2º  do  art.  475-L  do  CPC/1973,  JULGO  IMPROCEDENTE  a
impugnação ao cumprimento de sentença.

Sem custas. Outrossim, deixo de condenar o impugnante ao pagamento de
honorários  advocatícios,  pois  não  admitidos  em  caso  de  rejeição  de
impugnação (STJ, Resp 1134186, Rel. Luís F. Salomão, j. 1/8/2011)” (f. 185)

Contrarrazões foram apresentadas às f. 204/243.

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 248/251).

Nos termos do art. 10 do NCPC, embora intimadas, as partes não se
manifestaram sobre eventual descabimento da apelação cível (f. 253/254).

É o relatório. 

DECIDO.

O  recurso  cabível  contra  decisão  que  rejeita  impugnação  ao
cumprimento de sentença é o agravo de instrumento, e não a apelação cível,
como deixa claro o art. 1.015, § único, do CPC:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que
versarem sobre:
[...]
Parágrafo  único.  Também  caberá  agravo  de  instrumento  contra  decisões
interlocutórias  proferidas  na  fase  de  liquidação  de  sentença  ou  de
cumprimento de sentença,  no processo de execução e no processo de
inventário.

No mesmo tom, transcrevo os seguintes precedentes:

APELAÇÃO - Impugnação ao cumprimento de sentença - Execução de
título  judicial  –  Rejeição  -  Interposição  de  recurso de  apelação  -
Inadmissibilidade Decisão interlocutória - Cabimento de agravo de
instrumento - Art. 1.015, parágrafo único, do CPC/15 - Inadequação
da via recursal  eleita -  Erro grosseiro -  Inaplicabilidade do princípio  da
fungibilidade  Precedentes  -  Recuso  não  conhecido.  (TJSP,  6ª  Câmara  de
Direito  Público,  Apelação  nº  0001475-70.2016.8.26.0053,  j.  28/11/2016,
relatora Desª. MARIA OLÍVIA ALVES)
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RECURSO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA – Ação de execução
por quantia certa - Legitimidade da Municipalidade de Sorocaba para figurar
no  polo  passivo  da  execução  –  Ocorrência  -  Ação  coletiva  proposta  pelo
Sindicato  dos  Servidores  Públicos  de  Sorocaba  para  o  fim  de  garantir  o
reenquadramento funcional de todo o funcionalismo municipal de Sorocaba,
inclusive dos servidores autárquicos (referente ao recebimento das diferenças
salariais  decorrentes  do  Plano  de  Carreira  objeto  da  Lei  nº  3.801/91)–
Caracterização  -  Execução  individual  –  Possibilidade  -  Preliminar  de
ilegitimidade  passiva  "ad  causam"  do  Município  de  Sorocaba,  afastada  –
Preliminar da exequente (contrarrazões), requerendo, o não conhecimento do
recurso de apelação pelo erro grosseiro na sua interposição, vez que "in casu"
caberia  agravo de instrumento,  acolhida  –  Rejeição da impugnação ao
cumprimento de sentença – Interposição de recurso de apelação –
Incabível, uma vez que se trata de decisão interlocutória em fase de
cumprimento de sentença – Manifesta inadequação da via recursal
eleita - O recurso cabível contra decisão que julga impugnação e não
extingue o cumprimento de sentença é o agravo de instrumento –
Hipótese expressa do art.  1.015,  parágrafo único,  do CPC/2015 –
Inexistência  de  dúvida  objetiva  –  Erro  grosseiro  que  inviabiliza  a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal – Ainda que analisado o
mérito  recursal,  o  recurso  seria  improvido,  conforme  discorrido  na
fundamentação  deste  voto  -  Precedente  deste  E.  TJSP  –  Sentença  que
rejeitou  a  impugnação  do  Município  de  Sorocaba,  para  afastar  a  tese  de
ilegitimidade passiva e sedimentar a responsabilidade da parte executada ao
respectivo pagamento, e, por consequência, para dar por corretos os cálculos
apresentados  pela  parte  exequente,  mantida  -  Recurso  voluntário  do
Município de Sorocaba, não conhecido. (TJ-SP - APL: 10109945420168260602
SP  1010994-54.2016.8.26.0602,  Relator:  Marcelo  L  Theodósio,  Data  de
Julgamento: 13/06/2017, 11ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação:
19/06/2017)

À luz do exposto, não conheço da apelação cível, o que faço com
base no art. 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 10 de julho de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                             Relator
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